
LEI N°689, 09 DE OUTUBRO DE 2020. 

RATIFICA AS ALTERAçOES PROMOVIDAS NO 
CONTRATO DE CONSÒRCIO PUBLICO 
CONSTITUIDO PELA RATIFICAçAO DA LEI 
MUNICIPAL N° 625, DE 23 DE MAIO DE 
2018, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZ , Estado do Ceara , no 
atribuiçoes consti tucionais e legais contidas na lei 
municipio , FAZ saber que a CAMARA MUNICIPAL APROVOU e 
a seguinte lei : 

uso de suas 
organica do 

ele SANCIONA 

Art. 1 ° Fica Ratificada a alteraçào formalizada através de aditivo 
da CLAUSULA 22a , incluindo nova redaçào ao §5° ; inclusào do §5° , 
incisos II e II , na CLAUSULA 38a ; nova redaçào a CLAUSULA 39 a 
caput e §l o e inclusào ; nova redaçào ao §l 0 da CLAUSULA 41 a e 
inclusào do §3° no mesmo dispositivo ; nova redaçào na CLAUSULA 42a 
e §§ l 0 e 2 o ; ambos do Contrato do Cons6rcio Publico consti tu i do 
pela Ratificaçào da Lei Municipal n o 625 , de 23 de maio de 2018, 
passando a vigorar nos seguintes termos : 

"CLAUSULA 2 2 a 

§5° As publicaçòes em geral serào realizadas no sitio eletrònico 
oficial do Cons6rcio Publico de Manejo de Residuos S6lidos da 
Regiào Litoral Norte e nos quadros de avisos da Sede , este de facil 
e ampla visualizaçào , e por cada ente consorciado na forma de suas 
publicaçoes oficiais , obedecendo ao Principio da Publicidade 
previsto no Art . 37 da Constituiçào Federal da Republica Federativa 
do Brasil . (NR) " 

"CLAUSULA 3 8 a 

§5° Os empregados do Cons6rcio Publico de Manejo de Residuos 
S6lidos da Regiào Litoral Norte , que se deslocarem da sede 
estabelecida no Municipio de Marco , Ceara , para outro ponto do 
territorio estadual e/ou nacional , terào direi to a percepçào de 
indenizaçoes , diarias e/ou ajudas de custo : 

I - O pagamento das diarias e ajuda de custo destina - se a indenizar 
despesas com alimentaçào , hospedagem e locomoçào urbana , sendo 
concedidas por dia de afastamento da sede do respecti vo 
onde os valores das diarias serào calculados 
nacional . 
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II - Os valores das diarias e ajudas de custo 
em ato norma ti vo aprovado em Assembleia , na 
respectivo Contrato de Cons6rcio P~blico ." 

"C LAS ULA 3 9 a 

serào regulamentados , 
forma do Estatuto do 

(Do quadro de pessoal) . O quadro de pessoal do Cons6rcio é composto 
por tres cargos em comissào , sendo l(um) de Superintendente , 1 (um) 
de Gestor da Diretoria Administrativa , Financeira e TI e l(um) 
Analista Administrativo e de 149 (cento e quarenta e nove) 
empregados p~blicos , na conformidade com as disposiçòes do Anexo l 
deste Protocolo de Intençòes . 

§ 1° . Os cargos de Superintendente , Analista da Secretaria da 
Superintendencia , Gestor da Diretoria Técnica e Operacional , Gestor 
da Diretoria Administrati va , Financeira e TI , Assessor de 
Comunicaçào , Mobilizaçào Social e Educaçào Ambiental , Assessor 
juridico e ouvidor , Assessor de Planejamento e Contrale e Analista 
Administrati vo sào de provimento em comissào e os demais empregos 
do Cons6rcio P~blico serào provido mediante concurso p~blico de 
prova ou de provas e titulos . 

§4 o . O cargo de superintendente devera ser preenchido por 
profissional de nivel superior com experiencia em saneamento 
basico , preferencialmente na area de manejo de residuos s6lidos e o 
cargo de Assessor Juridico e Ouvidor , deve ser preenchido por 
profissional escrito nos quadros da Ordem dos Advogados 
Brasileiros , enquanto que os demais cargos de nomeaçào terào como 
requisito de nomeaçào o nivel médio de escolaridade . 

"CLAUSULA 41 a 

§1° É permitida a contrataçào de pessoal por tempo determinado para 
o preenchimento de emprego p~blico , na forma da estrutura 
administrativa deliberada em Estatuto , especialmente quanto à 
descriçào das funçòes , lotaçào e especialidades . (NR) 

§3° Aplica - se , no que couber , as disposiçòes normativas previstas 
na Lei Federal 8 . 745 , de 09 de dezembro de 1993 ." 

"CLAUSULA 42a Da forma do ingresso e do prazo maximo de 
contrataçào O recrutamento do pessoal a ser contratado , nos 
termos do Contrato de Cons6rcio P~blico e seu Estatuto 
regulamentador , sera fei t o mediante processo seleti vo simplif i cado 
sujeito a ampla divulgaçào , prescindindo de concurso p~blico . (NR) 
§1° As contrataçòes temporarias terào prazo de até 12 (doze) 
(NR) 



§2° o prazo de contrataçào podera ser 
maximo de 04 (quatro) anos , contado 
inicial . (NR) " 

prorrogado 
a partir 

até 
da 

atingir o 
contrataçào 

Art. 3 ° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçào . 

Art. 4° Revogam- se as disposiçòes em contrario . 

PAçO DA PREFEITURA MUNICIP os 09 de outubro de 2020 . 

\__.....-;~~-7~ ) \ 

/,j(~~~IZ SOBRINHO 
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CERTIDÀO DE PUBLICAçÀO 

Certificamos que a Lei Municipal N° 689, de 09 de outubro de 
2020, que "RATIFICA AS ALTERAçOES PROMOVIDAS NO CONTRATO DE CONSÒRCIO PÙBLICO 
CONSTITUIDO PELA RATIFICAçÀO DA LEI MUNICIPAL N° 625, DE 23 DE MAIO DE 2018, E DÀ 
OUTRAS PROVIDENCIAS" foi publ~cada por afixaçao nos locais de amplo acesso 
pUb1ico da Prefeitura Municipa1 de Cruz e Camara Municipal de Cruz no dia 09 de 
outubro de 2020, conforme Lei Municipa1 n° 439/2013. 

PAçO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ - 9 de outubro de 2020. 
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